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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA R10LL] E LIMA UNIFORMES LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
PERSONALIZADOS.

Procedimento Licitatório n" 425/2023

Pregão E[etrânico n" ]07/2023
Contrato n" 176/2023

O b'lUNICTPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Ajfredo BuCHo, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/000 1 -7 1 neste ato representado
pela ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Tdentidadc RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Cust(ódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e dc outro
lado a Empresa RIOLLI & LIÇA UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita
no CNPJ/MFn' 50.583.738/0001-05, com sede na Avenida Espírito Santo, n' 681, Zona 01, CEP:
87.200-061, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Senhor Sumir
Ribeiro de Lima, Brasileiro, Sócio Administrador, inscrito no CPF/MF n' 065. 124. 159-65. residente
c domiciliado na Rua do Agrimensor, n' 170, Jardim Universidade l,CEP: 87203-286, no Município
de Cianorte, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1 . - QBIETQ

1. 1. -- Aquisição de Unifonnes Personalizados, conforme especintcações descritas abaixo e no ANEXO
1, parte integrante do Edital:

2. PQÇUMENTQS !NTEGBANTES

/

ITENS DESCRIÇÃO UND QTn
VIARCA/

02

ALÇA Espccinicações: Tecido Pré-encolhido, tipo s:\rja 2/1 , composto por 67% de libra
de polléster e 33% dc fibra de algodão, tipo rip stop, tingimento cm cores firmes, resistentes
ao uso e lavagens. Na cor t\zul marinho. Devendo possuir 6 bolsos, cós elástico resistente
na cintura, cona 7 passantes no cós da calça, com botão dc tamanho naédio c resistente.
coberto na cor do tecido. 0 fechamento dti calça deverá ser frontal, com zípcr, devendo
garantir o lechamci)to completo c segurança para nào abrir ao sentar c agachar. O zípci
everá possuir en] toda extensão proteção intima para que não fique en] contato direto cona

a pele do usuário. O zíper deverá ser resistente, de boa qualidade e na cor do tecido da calça
2 bolsos traseiros chapadas, chanÊ'ados, 2 bolsos ítontais, un] do lado direito e outro do
lado esquerdo, chapadas tipo faca e 2 bolsos de pema, na parte lateral da calça, retangulares
Imodelo fole), sendo Lm] do lado direito c outro do lado esquerdo, fechamento em velcro
Deverá ser aplicado joclhcira (proteção), formato oval ou retangular em dimensões
;uíicientes a fina dc garantir a proteção do joelho, forrada com fibra 10 mlB e matclassada
Faixas Coloridas: Em 100% poliester, nas cores laran.ja e vermelha, medindo 20 mn] de
largura. Serão aplicadas nas laterais, da cintura para baixo até a barra da calça. Faixas
electivas: faixas na cor prata a luz do dia e cor remetida branca com largura dc 50 mm,
;omposto dc lentes retro rcfletivas expostas de ângulo amplo, aderentes a un] tecido durável
;om composição 65% poliéster e 35% algodão. Deve garantir alta visibilidade notuma. scl
existente à constantes lavagens domésticas e ser constituído de microcsferas de vidro.
itendcr no mínimo a norma ANSI/ISEA 107 20 1 0 Nível 2. Deve ser aplicttclo logo abaixo
la joalheira cm toda a circunferência. Medidas: Deverão ser confeccionados nos tamanhos
', M, G, GG, EXG c serão definidos na ordem de Êomecimento sob a medida do
ro6issional

UND 104 MOLLI
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2. 1 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como para
definir procedimentos e mornas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n" 107/2023;
b) Procedimento Licitatórío n' 425/2023; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suülcientes para, em complemento a
este Contrato, deHlnir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3. -- CONTRATUAL: PRAZOS.
LOCALDEENTREGA

3.1. -- A entrcga deverá ser total no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias corridos, contados da
assinatura deste contrato, no Almoxarifado dc Materiais da Secretaria de Saúde, localizado na Rua
Alfredo Engler, 219 Centro, das 07:30 às 1 1:30 e-das 13:00 às 15:30 hs, mediante prévio contato
através do te]efone (19)-3937 49] 9.

3.2 0 0Ueto do presente Contrato será recebido

3.2. 1 . -- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especiHtcação
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;

3.2.2 Denlnitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos

3.2.2.1 . Serão rejeitados no recebimento, os objetos fomecidos com especificações diferentes das
constantes, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos deHlnidos no item abaixo.

3.2.3. Caso o(s) produto(s) sda(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de

recusa, no qual se consignará as desconfom)idades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

3.2.3.1. -- Se disser respeito à especiHlcação, rqeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prquízo das penalidades cabíveis;

3.2.3.2. Na hipótese de substituição, CONTRATADA deverá fazê-la em confomlidade com a
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

3.2.3.3. -- Se disser respeito à diferença das características do objeto
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

detenninai- sua complementação

3.2.3.4. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3.3 A CONTRATADA deverá entregar os objetos em embalagem que não compronaeta a sua

/
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integridade, atendendo ülelmente ao descritivo quer sda em gramatura, peso líquido,composição
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante e validade.

3.4. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus para
aCONTRATANTE.

3.5. A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se
veriHlcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado, de
acordo com os artigos 1 2, 1 3 e 1 7 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990), bem
como aos parâmetros descritos no procedimento licitatório.

3.6. -- Será aceito somente o fomecimento dos objetos que estiverem dc acordo com as especificações
descritas na Cláusula l deste contrato, assim como acompanhado da Nota Fiscal.

3.7. -- A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada através de servidor designao, de forma
que dique assegurado o perfeito cumprimento do previsto nos artigos 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1 993.
Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA dc responsabilidades contratuais
e legais, bem como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos de
omissões da firma, de seus funcionários ou proposto.

4. \CALORES

4. 1 . -- O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1 .1 é de: Item 02, com
preço unitário de R$ 93,00 (noventa e três reais), apresentado como lance Hlnal pela
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global de R$
9.672,00 (nove mil e seiscentos e setenta e dois reais).

4.2 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
orçamentãria

conta da seguinte dotação

N' 02.14.01.1 0.301 .0069.2508.3.3.90.30.00 TESOUROPRÓpRIO

5.

5. 1 . -- Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-
e), a qual será vistada pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento
atesto e rubrica.

5.1.1. -- A CONTRATADA deverá enviar a nota fiscal eletrõnica (NF-e) aos seguintes endereços

conferida e vistada pelo fiscal deste contrato e pela Secretária de Saúde.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua

quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve ser realizado.

5.2. ] . -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.
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5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na fonna do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes
/2ró-rala /e/ apor/s sobre o atraso.

5.5. -- Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o
INSS (Certidão Federal) e a CNDT.

6. PENALIDADES

6. 1 . -- Por descuinprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e
art. 7' da Lei n' 1 0.520/2002:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1% (uin por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustiHlcado
na entrega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na
cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do obyeto com terceiros às expensas
daCONTRATADA;

6. 1 .2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de incxecução
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6.1 .2.

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' '

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justi6lcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
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no fato necessário, cujo efeito não cra possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil

7. RESCISA

7.1. -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das peltalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1 993

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
n' 8.666/1993

79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78.
da Lei n' 8.666/1 993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8. DISPOSICOES GERAIS

8. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concemc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 32]4, de 08-07-] 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumpriilaento poderá motívat' a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mes;mos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9. DAANTICOR.RUPCÃO

9.1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
Htnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de fauna direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra fobia a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto n' 3.655/20 1 7. '

10. TOLERÂNCIA

10.1 Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
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inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomaa afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

hre Jêitura do Município de r'©

1 1. yA LOR DO CONTRATO

1 1 .1 - Dá-se ao presente Contrato o valor global de RS 9.672,00 (nove mil seiscentos e setenta e dois
reais), para todos os efeitos legais.

12. VIGENCIA

12.1. -- O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, com início na data de sua
assinatura, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por períodos de maior ou menor
tempo. Ocorrendo a prorrogação, o valor poderá scr rcaÜustado aplicando-sc como índice o IPCA-E. a
critériodaCONTRATANTE.

13

13.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO IV do Edital, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

14. FORO

14. 1 . -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fauna para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 4 de novembro de 2023

wluNlcípio nriAGUAKIÚN;i
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

SAMIR RIBEIRO DE LAMA:0651 2415965
Assinado de forma digital por SAMIR RIBEIRO DE
LIMA:065 1 241 5965
Dados: 2023.1 1 .1 4 1 8:08:52 -03'00

RIOLLI & LIMO UNIFORMES LTDA
SUMIR RIBEIRO DE LIMA
CPF/MF N': 065.124.159-65

Testemunhas

João Pedra Perez Comes
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de jaguaríúna

Júlia Goulart Ferreíra
Assistente de Gestão Pública
PieÊítura do Município de jaguaríúna
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].]1IR&](} D)E CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓR]O N' 425/2023
PREGÃO ELETRÕN[CO N' ] 07/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: RIOLLI & LIMA UNIFORMES LTDA
CONTRATO N': 176/2023

OBJET0: AQUISIÇÃO DE UNIFORIWES PERSONALIZADOS Item: 02

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Guio trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento ]ao Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de ]4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confonne regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ11111êla111g estão cadastradas no módulo eletrõnico

do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das instruções
n'0 1/2020, confomle ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 14 de novembro de 2023

Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-1 3

Assinatura

;-
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n" 1 20.339.598-13

Assinahlra

l?elaCONTRATADA:
Nome: Samir Ribeiro de Lama

Cargo: Sócio Administrador
CPF: 065.124.159-65

Telefone: (44) 99927-474] / (44) 9924-1 1 88
E-mail : dQ11ig!!111a@!!el111ÊliLçQln / !.iQ11itHlfomles(@hotmail .com

SAMIR RIBEIRO DE Assinado de forma digital por
SAMIR RIBEIRO DE

Assinatur,: LIMA:065 1 24 15965 .MA:,651 2411;çiÕ4S 8:09:3õ -03'00'

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


